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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de PATROCíNIO / 1ª Vara Cível da Comarca de Patrocínio

PROCESSO Nº: 5002499-46.2020.8.13.0481

CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Concurso de Credores]

AUTOR: MONTESA AGROPECUARIA INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - ME e outros

DECISÃO

 

 

1. Recebo com condolências a triste notícia do falecimento do Recuperando Sr. Marcelo
Balerini de Carvalho, o qual também figura como sócio administrador da Recuperanda
Montesa Agropecuária Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda - Me.

 

2. Dispõe o inciso I, do art. 313, do CPC, que suspende-se o processo pela morte ou perda da
capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu procurador.

 

3. Dessa forma, estabelece referida norma ser necessária a substituição da parte falecida, nos
moldes previstos no art. 689 do CPC, que trata da habilitação do espólio ou sucessores,
observando-se também o estabelecido pelo art. 688 do CPC.

 

4. Como é sabido, a sucessão processual somente é admitida nos casos previstos em lei e,
dentre estes figura o do art. 110 do Código de Processo Civil, que permite que em caso de
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morte de qualquer uma das partes, seja esta substituída pelo seu espólio ou por seus
sucessores, segundo observação do disposto no art. 313 do mesmo diploma legal.

 

5. Por sua vez, o art. 687 do Código de Processo Civil preleciona ser necessária a habilitação
"quando, por falecimento de qualquer das partes, os interessados houverem de suceder-lhe no
processo".

 

6. Assim, em virtude de perda da capacidade postulatória de sujeito da relação
jurídico-processual,  o feito, nos termos do art. 313, I, do CPC, pelo prazo de SUSPENDO 30
(trinta) dias.

 

  7. Por consequência,  o , em segundaDETERMINO CANCELAMENTO da AGC
convocação, designada para o dia 17 de novembro de 2022.

 

8.  dos até então representantes da Recuperanda para queDETERMINO A INTIMAÇÃO
compareçam ao local da AGC designada, para informar aos credores sobre o cancelamento da
AGC;

 

9. Da mesma forma,  a AJ para realizar contato telefônico (ou por endereçoINTIME-SE
eletrônico) com a plataforma Assemblex e com os credores que já haviam se cadastrado para
AGC, no intuito de informar sobre o referido cancelamento.

 

10. Findo o prazo de suspensão fixado no item 6 da presente decisão, ou regularizada a
representação, o que ocorrer primeiro,  a Administradora Judicial para tomar asINTIME-SE
medidas cabíveis.

 

11. Após, volvam os autos conclusos para deliberação.

 

PATROCíNIO, data da assinatura eletrônica.  

 

MARCOS BARTOLOMEU DE OLIVEIRA   
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Juiz(íza) de Direito

 1ª Vara Cível da Comarca de Patrocínio  

Avenida João Alves do Nascimento, 1508, Cidade Jardim, PATROCíNIO - MG -
CEP: 38747-050
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